
CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros- Genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N°. 343/2009 

Institui , no âmbito do Conselho Federéll de 
Enfermagem - COFEN , o Plétno de 
Trabalho Especial. 

O Conselho Federal de Enfermagem , no uso de sua competência , tE!ndc 
em vista o disposto no artigo 8°, incisos IV e X, da Lei 5.905, de 12 de julho de 
1973, combinado com o artigo 13, incisos VIII e XI , do Regimento Interno de 
COFEN , aprovado pela Resolução COFEN n°. 242/2000. 

CONSIDERANDO a deliberação da 7a Reun ião Extraordiná ria de 
Plenário de 09 de Janeiro de 2009 e tudo o que consta do PAD/COFEf~ nc 
549/08; 

RESOLVE: 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

Instituição do PLATEC e do FUNAD 

Art.1° Ficam criados no âmbito do Conselho Federal de Enfermagem urr 
fundo para Plano de Trabalho Especial COFEN/PLATEC e o fundo de apoio a 
atividades administrativas dos COREN 's (FUNAD) . 
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CAPÍTULO 11 

Da organização e aplicação do PLATEC 

Art.2° O PLATEC constitui-se pelos seguintes programas: 

I. Programa de Apoio e Fortalecimento Institucional 
COFEN/CORENs; 

11. Programa de Apoio aos Profissionais de Enfermagem; 

111. Programa de Fortalecimento à Informação e Documentação; e, 

IV. Programa de Eventos Especiais. 

Art. 3° Fica instituído um fundo , para o Plano de Trabalho Especia l 
COFEN- PLATEC, com recursos provenientes : 

I. De doações, transferências ou repasses, de órgãos e ent·dades, 
nacionais ou internacionais, públicas ou privadas; 

11. Recebidas a título de juros por depósito bancário ou no sistema de 
poupança ; 

111 Parcela consignada em seu favor no orçamento anual do CO E , e 
em crédito adicional. 

Art. 4° Os recursos destinados a subvencionar ou subsidiar os F rojetos 
aprovados pelo Plenário do COFEN , serão repassados aos COREN's e com 
bem assim a instituições da Sociedade Civil Organizada , após homologação. 

Art. 5° A Diretoria do COFEN, com o apoio da Comissão de Análise e 
Acompanhamento de Projetos Especiais- CAAPE, deverá realizar avaliação da 
proposta encaminhada pelos COREN's e outras instituições da Sociedade Civi l 
Organizada , conforme o caso, emitindo Parecer Técnico, para aprovaç:ão em 
Plenário . 

Art. 6° Os Projetos deverão ser implementados através de convên ios o 
doações, celebrados entre COFEN , COREN's e outras insti uições da 
Sociedade Civil Organizada , aprovados na Plenária do COFE . 
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Art. 7° O valor a ser liberado estará condicionado à existência de 
recursos financeiros , no âmbito do COFEN. 

Art. 8° Os critérios para concessão dos recursos referentes ao Fundo 
serão definidos por ato decisório da Diretoria do COFEN . 

Art. go Os COREN's e as outras instituições da Sociedade Civi l 
Organizada , só receberão apoio financeiro para executar etapas subsequentes 
dos Projetos, após fiscalizado o andamento e aprovadas as contas da(s) 
etapa(s) anterior(es) . 

§ 1° A CAAPE Realizará visitas 'in loco' aos Projetos, para elaboração 
de Relatório Técnico de Acompanhamento . 

§ 2° A prestação de contas das parcelas liberadas pelo COFEN deverá 
ser aprovada dentro dos prazos estabelecidos em Lei . 

CAPÍTULO 111 

Da organização e aplicação do FUNAD 

Art. 1 O O Fundo de apoio às atividade administrativas (FUNAD) será 
organizado pelo COFEN para fins de viabilizar a administração dos CO E ·s, 
suplementando-lhes os recursos financeiros aplicados no custeio de ações 
administrativas dos conselhos interessados. 

Parágrafo único: O Fundo de que trata o caput deste artigo poderá ser 
deferido pelo COFEN ao COREN que estiver atravessando dificuldades 
financeira , ou totalmente inviabilizado, para o cumprimento de suas ações 
administrativas, mediante comprovação do seu estado de precariedade. 

Art. 11 Os recursos referidos nos incisos I, 11 e 111 , desta Resolução, 
darão existência ao Fundo de apoio a atividades administrativas. 

Art. 12 O COREN que deseja obter recursos do COFEN através de 
FUNAD deverá manifestar a sua pretensão submetendo a apreciação deste, a 
sua real necessidade, através de projeto simplificado, nos termos estabelecido~ 
no anexo IV. 
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Art. 13 Os projetos apresentados ao COFEN para obtenção do FUNAD 
terão privilégio sobre aqueles de que trata o art. 2° desta resolução, e serão 
apreciados em caráter de urgência. 

Parágrafo único: O FUNAD deverá ser solicitado apenas nos casos em 
que possam ser obtidos, sendo defeso a sua utilização em substituição aos 
projetos de que tratam o PLATEC. 

Art. 14 O COFEN deverá observar os princípios da admini!;tração 
pública, em especial o da proporcionalidade e o da razoabilidade, na 
concessão do FUNAD. 

Art. 15 Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 16 Ficam revogadas as resoluções COFEN 234/2000 e a 334/2008, 
e bem assim as demais disposições em contrário . 

Presidente 

.. ./csm 

Brasília , 14 de janei ro de 2009 

CARLOS R~i~A M~·RTINS 
COREN-AP n° 49.733 

Primeiro-Secretário 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE BIBLIOTECONOMIA 

\rnwa .. ~o{h)MJI UlC:tm~nUiriil d.1 E'S..d 
Ó\.l{l FtrktntA.'ito de 20t~>. d•l ( •mM:Jh,, R .. 
S,lflltl'll de R•blt•lf\:<:1''000\18 da i 1· R: c 1Jt' 

O Coru;clho Federal de Biblj0lccon011lia. no uso da5 atri
buiçõe• que lhe aio confaidu pda Lei n. 4.084, de 30 de junho de 
1962 e o Ikcreto u. 56.725 de 16 de "305to de 1965, ....un eomo 
deeido da Comi lo de Tomada de Conw, resolve: 

An.l • - Aprov·ar os Propos1a ~·do Coosclho Re
gional de Bíblioc.economia 11' Regilo. para o exercício financeiro de 
2009. 

CRB-11 

Xt'toRA. .l.J.tll'-i~~oc' Roi)P.It,i'E':~ 
!J' ( ~" . !! 

CO. SELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 

IIJ::',IJI .l (,.ÂO ' 142, DL ~ D~ H l ffiO ll E 20il'l 

ht"{!b tm ,.m 11.: •me~ ,;~, l:HJ 11 t't•l· 
1 ur1t•.t.trU~. C i :nd •I-• ('(lftN c \lÃ .:l\lt{'V pn~ 
\h~n .... t~ 

O COMclho Feda-ai de Enfcnnagen1 • COFEN, oo "*' de 
suas attibuiçõcs legais c rqimeotais: 

CONSIDERANDO a deUbcn~ da 3" Reunião ExlnlOrdi· 
núia Plc:Mria de 29 de outubro de 2007; 

CONSIDERANDO o Anigo 13, Inciso XXXIII do Regi
mento Interno do COFEN; 

CONSIDERANDO o di"f>>SUl oo Artigo 37. JJU:iso fi da 
Constiruiçlo Federal de 1988; 

CONSIDERANDO i fioc:uldade do COFEN. na qualidade de 
Coo&clbo Federal de Fi&ealizaçio Proliiiional. cri111, lllravéo de Re
soluçto. corgoo em oomi..ao; 

CONSIDERANDO qne o ""lJD an eomitaAo é prttnehido 
c:om o pressupo<~o da tempotalidade e oeupodo po.- pe$SOI que dea
fruta <ht confiança daquele que nomeia ou pmpt1c a ma nomeação; 

CONSIDERANDO • dclibençio da 7" Reunião Extroordi
oária do Pl~nirio de: nove (09) tk jllOC'iro <k l009, resolve; 

Art. I • - Ficam itwiruído& em nível de apoio e assesso
ramenco ímediíno à Direu>ria do COFEN 06 cargos em comí.sdo de 
li>TC nomcaçAo o ex~ de CHEFE DA ASSESSORIA TÉC
NICA, ASSESSOR TECNJCO, ASSESSOR EXECUTIVO, ASSES
SOR DE COMUN7CAÇÀO, ASSESSOR ESPECIAL DA PRESJ
DENCIA, ASSESSOR LEGISLATIVO, PRESrDENTE DA COMI5-
SÀO PERMANENTE pE UCITAÇÀO (ÇPl), SECRETÀRIA BJ
UNGÜE DA PRESIDENC!A E SECRETARIA DA DIREmRlA. 

An. T - Fiea criada a PROCURADORIA GERAL do CO. 
FEN como órgão de aAC&&onlmC'D(O da Diretoria oompolta por dual 
divisôcs: Licitaçlo e ContratO! c Processos Adminiltrativo e Con
tencio6o. 

Art.. J• - Na PROCURAOORIA GERAL ficam criados 01 

~~~Àeg :~~~t!çi~ ?~~·~ Acdrn~~~ 
Cootencl010. 

Art. _.., - Ficam criados os Departamentos Financeiro e Ad
mloistrativo como órJ!IO& de plonqarnento, eontrole e execuçlo da 
Diretoria compostoS cada um a saber: O Financeiro com dOO (02) 
Selo= e o Adminislnltivo eom quatro (04) Divisões e sete (07) 
Selorea. 

Art. s•- Ficum criados os CargOi em comisdo, de Chefes de 
Departamento F'tnatK:dro c Dcpartamm.to Admini&U'ativo: 

Parágrafo llníco - As Divi&Oes e Setores serão ocupados. 
exclusivamente. rr servidOres c:fctivos dó COFEN. oon10 Funções 
Gratificadas (FO . 

Art. 6• - Os quantitativos c o valor da remuneração dos 
c.llriOi est.Ao dispostos no Anexo I. que é parte iutegBDte desta 
Rewi"''io. 

Art. .,. • Ficam extintos OJ cargos em comiuio de: As. 
SESSOR i1JRJDJCO. ASSESSOR DE PI.ANE.JAMEl'ITO liSTRA· 
TEGICO e SECRETÁRJO EXECUTIVO DA PRESID~CIA. 

An. s- - Ê vedada a ocupaçolo de cargo&: comi ~iionadoi por 
cônjuges oo COID{.Iõlllhe iros e parentci a1é o terceiro grau do Pn::
s-idcnte c demais ConBCibeiros do COFEN. 

Diário Oficial da União - Sc~o 1 

Art. CJO - Os C:arJ,l.os em comisdo de que [lllQI. 11 prueme 
nonna, podem ser ocupados por funcionários do quadro efetivo do 
COFEN. 

Panigrafo llnico • Os lbnciooárioo do qlllldro efetivo que 
venham a ocupar c:arao em c:omis&ao, farto jus à remuneraçAo m
tc:S!."I do cargo efetivo, mais cinqQcma por cento (50'!.) do valor 
ambufdo ao cargo em comiss.Ao. 

An. lO" • O pr<:<n<:himcnto do< - em comiuio euja 
escolha ~ prerrogativa do Presidente da Aularquia, dar-se-li mediante 
a emissAo de Portaria devidamente homologada pelos plen!rios do 
COFEN oo dos COREN's, co•fl>rme o easo, e oio deverão e>ceder o 

quamitat~ ~ 1~;. Jsvi(rirfEN~~~T 8C~o~:nef=o. no-

ccsskladcs c disponibilidade orçama:nâria e financeira, in.«imir em 
ECUl quadros cargas: em comiWo. 

An. Ir - Esta Resoluçao cnlra em vigor na data de sua 
publkaçio, revogando-se Bfi dispo,;ições em cootririo c. em "pccial. 
a Resoluçio 32212008, de 27.112007 e Decido n• 061fl008, de 
26.08.2008. 

\l \'<OU I \lltl'i '>t~l D \ Sll \A 
{ ' •L 

CARLOS RJNALOO NOGUEIRA MARTINS 
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ANEXO f 

OU ÇÁO ' 3~3. DE I ~ DR J 'lõ!:IRO DE 1.009 

ln~IHUJ. no m\hitit Jn ( \ilh'-dh·' F.:(tl.r~l ,t .. 
EufLl'Ulll:Zl..1H nH--EN 11 PLmu .k Ttr 
"-1lhn f..,p<IMI 

O Coo11<lbo Federlll de Enfc:t1lUlllem, oo uso de sua com
pettncia, tcudo em vi.,. o di'J)Oito no ;vttgo 8", in<:i<os JV e X, da 
tci 5.905, de 12 de ~lbo de 1973, eombioado eom o ~o 13, 
~~~~ ~·- 2']= Interno do COFEN, apro pela 

CONSIDERANDO 1 delibetaçio da 7' Reunilo Extraordó
nãria do Plenário de 09 de Janeiro de 2009 c rudo o que cons(a do 
PADICOFEN rf' 549/08; resolve: 

TlTI.!I.O 1 
CAPITULO f 

~i::'iWa! ~~c~ 'tn~~ Cooselho Federal de 

rJn:LXTÊc U: o~~ N~~~~ a~~:~~ i~=~~ 
COREN's (Fl,JNAD). 

CAPITULó [f 
Da organi_zaçlo e apl~o do PLATEC 

~~p~~r::J~~t:~~rr!s~~?~do. 
FENICOREN•; 

e, 

Programa de Apoio aos Profissiooais de Eorem"'llem; 
Programa de Fortalecimento à lnformaçao e Documeotaçao; 

Programa de Eventos E&pcciais, 
An.. J• Fica instituído wn fundo. para o Plano dr: T rabalbo 

&pcciul COFEN • PLATEC, cum rccwsus provenientes: 
De do~ tranflfaâlcia.• ou rcpa..'~• de órgãos c enti

dades. nacionaia ou internacionais, públicas ou privadas; 
R=bidas a úmlo de juros po< depósito bonclrio oo oo 

J'iS!ml• de J)llllp;lDÇll; 
Parceb consignada em seu favor no orçamento anual do 

COFEN, c: em crédito adiciona!. 
Art._ ~· Os rocursos destinados a subvencionar ou subsidiar 

oo ProjetoS apro\'ado< pelo Plcuário do COFEN, S<rio rc:passadoo ""' 
COR.eri e como bem assim a instituições da Sociedade Civil Or
g;mi:zada. após bomolog~. 

Arl s• A Dirdona do COFEN, com o apoio dn Comisdo de: 
AnAlise e Acampanhamento de Projc:tos Especiais - CAAPE, devt:ri 

:::~~::.:~~~frrc~:m~~!~ :;~~~:r:.:a~e:~ 
tiodo Parecer Técnico, para aprovaç4o em Plenário. 

conv~nJ~ 6~~~~~&er~~~~~u;\:~t! 
instimiç&s da Sociedade Civil Orpni:zada. af'"'Mldos na Plc:Mria do 
COFEN. 

Art. --r O valor a ser liberado cstani condicionado à ais
t:Cocia <k ~financeiros, no âmbito do COFEN. 

Art. 8'" Os critérios para concciSào dos recursos referenrea: ao 
Fundo iCf'l\o definidos por ato decisório da Diretoria do COFEN. 

N" 12, segunda-feira, 19 de janeiro de 2009 

Art. cr Os COREN's e as outnlS insfituições da SOciedade 

~o~a::za:·:!J:~~ ar~,!:;':i~~~~c: 
.. COtllllo da(•) c:llljla(•l antcti~<') . 

~ 1 • A CMPE Rc.alizard visitas 'in loco' aos Projetos_ para 
elaboração de Relatório T«Dico de Acompanhamc:nm. 

§ 2• A prc:<t>çio de eootas das paroelas iibcnldas pelo CO
FEN dev~~'t'ruró~t dentro do< prllZO!I estabel«idos em Lei. 

Da organizaçao e aplicação do FUNAD 
Art. I O" O Fundo de apoio :ls atividade odminlstrativu (FU

NAD) &cJi ~ pelo COFEN par• fins de 'iabili2ilf a ad
min.isuaçlio dos COREN"s.. suplementando-lhes os recursos fman
cciros aplicados no custeio de ttçõcs lKfminiSfnttivas dos conselhos 
intert&sados. 

P:m\gr.afo único: O Fundo de que (Dt& o caput dcuc artigo 
poderá ser defctido pelo COFEN ao COREN que <&tiver atraVeSSalldo 
dificuldades firumccira, ou totalmente inviabilizado, para o C'llOlpl"i· 
mento de suas a~ administrativas, mediante comprovaçlo do seu 
estado de preeanedade. 

Art. 11° ()s rcct1I"55j rdcridos DOI iociJol l, li C JD, delta 
R.csoluçio, daria existência ao Fundo de apoio a athidadcs admi
fti5tl'3ti\:-as. 

Art. I T O COREN que dc:sc:ja ob<er recursos do COFEN 
atravéii do FUNAD deverá manifestar a sua pretensAo submetendo a 
opreçiaçio desce, a sua real ne<essidade. atnovés de projeto sim
plificado, nos termos estabelecidos no anexo lV. 

do FUN:;;-~o ~er~;s .ze~~t:: ~~ ~~~.'1!: 
resolução, e serâo apreciados em eará!C' de urgfncla. 

Parágrafo tloico: O FUNAD deverá ser aoiicitado ~ nos 
casos em que poosam ser ob<idos, scodo defeoo a sua utili2açào em 
substituiçdo aos projetO< de que tratam o PLATEC. 

Art. 1~· O COFEN devt:ri observar 05 . 'pi"' da ad-
ministmç.to pública. em especial o da ~ c o da m
zoabilidade, na cooecss!o do FUNAD. 

An. I 5' E&ta n:soluçdo enttari em vigor oa dala da sua 
publicação. 

Art.. 16° Ficam revogadas as resoluções COFEN 23412000 c 
a 33412008, c bem assim as demais disposiçôc:s em contrário_ 

"·''"OU. I ~Ff.!l\ Nf.RII:>·\ Sll'' 
l'r'"- ·~1r.. ' J, ( ••11. ·H 
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lt;t:1,-: ""' 

CO SELHO FEDERAL DE MEDICINA 

Kt:~OLU,;\0 '\ 1.81~1. OE IS Dt J \ WIRO DE 201)<1 

O CONSEUIO FEDERAL DE MEDICINA. oo uso das 
:mibuiç&s eonfctidas peb lei o'. 3. 268, de 30 de Setembro de 1957, 
r<:g>iliimenllH!a pelo Deereto o'. 44. 045, de 19 de Juibu de 1958 e 
pela Lei o•. 11 , 000, de I 5 de D=mbro de 2004, e 

CONSIDERANDO que eabe ao Coosclbo Federal de M<>
d.icina disciplinar o acrdcio profissional médico c zelar pela boa 

prática ~N ~ o coo.staote daeovolvitnento de novas 
tt<:nicas de informa~ e comunicação que facilitam o intercâmbio de 
informações entre mtdicos e entre este& e os pacientes: 

CONSrDERANDO que a despeito das coose9Mncias p<r 
s:itivas da TclcrradioiOI,ia ~istem muit06 problemas ~IÇ()6 e lccais 
decorrentes de sua utilização; 

CONSIDERANDO que as informaç6es sobre o pocieotc 
identiJicado só podem ser transmitidas a outro profissional com pré
via permi&SOO do paciente, mediante seu cooseotimcoto livre e es-

::fi~u:~rf~it" ~! :Fo:õe8':""ea de garamir a 

CONSJD~ que o midlco que exerce a radiologia a 
distância, san contato com o paciente, deve avaliar cuidadosamente a 
lnfonnnçfto que recebe, só pode cnúdr o rcl11tório rodíológico ou 
tomar dcc:is&s mtdicas se a qualidade da informação for suficimte c 
adequada ao caso em questão; 

CONSIDERANDO o teor da "Declançdo de Tel Aviv sobre 
rcgpoosabiüdadc& ~ llOfillU éticas na utilização da Tclcmcdicina .. , 
adotada pela St• Aacmbléia Geral da Auoci&Çio Médica Mundial,
em Te! Aviv, IUKI, em Outubro de 1999; 

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluç6es CfM n• 
1.63812002 c n"' I .8.2112007, prfncip:t!me:ntc no tocante ii nomw 
para transmissio de: dadu& identiftca<b; 

CONSIDERANDO o disposto na Resoluçao CFM .. 

1 .627~~NSio~~~a~~~0At:a M~:i~ao CFM n• 
1.643fl002, que define e regulamenta a Telemedicina; 

CONSIDERANDO o dispooto oas Resoluçõe8 CFM o• 
L634fl002 e L 785fl006, que reeooheccm e reJ!Ulamentom as cs
pc:c:ialidadc8 mtdita~~ ~ i.r;:a& d~ arnaçAo; 

CONSIDERANDO o decidido oa oessào plenária de 18 de 
uy0$to de 2006, raliz:ll<ht c:m Brasília, com $UCCdz1nco no Parecer 
CFM o• 3612002; 

CONSIDERANDO o di•po•to na Portoria!MSISVS n• 453, 
de OI de junho de 1998, que aprova o Regulameo<o Técnieo que 
estabelece ~~ diretrizes básie&!l de prok:Çlo radiológica an radi~ 
diagnóstioo m&lioo e odontológico. dispõe sobre o uso dos ra;..x 
diagnóstiCOB em todo território nacional e dá outras providências ; 
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MANUAL DE CELEBRAÇÃO DE 

CONVÊNIOS DOS PROJETOS ESPECIAIS. 
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CONSELHO FEDERAL DE Enfermagem 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

1.0 APRESENTAÇÃO 

No cumprimento do papel que me cabe como gestor do Conselho 

Federal de Enfermagem, institui este Manual, destinado aos Conselhos 

Regionais e às organizações da sociedade, onde estão descritas as 

orientações básicas para a formulação e apresentação de projetos ao COFEN, 

com vistas a contribuir para a construção de uma Enfermagem forte e 

respeitada em todo o Brasil. 

O presente manual engloba aspectos relacionados ao processo de liberação de 

recursos para os projetos especiais , conceitos e definições, condições básicas 

para a solicitação de recursos , informações sobre o documento intitulado 

"plano de trabalho", sobre o processo de formalização de convênios, sobre os 

procedimentos necessários à execução e prestação das contas de convênios. 

Trata-se de importante instrumento a serviço de todos aqueles que dedicam 

suas atividades em prol da saúde e que, dessa forma, contribuem para a 

consecução das diretrizes do Programa Projetos Especiais. 

Ao tornar disponível esta publicação, o COFEN espera facilitar e aperfeiçoar o 

processo de celebração de convênios , importante mecanismo para a prestação 

da cooperação técnica e financeira , tornado-o mais ágil eficiente. 

MANOEL CARLOS NÉRI DA SILVA 

PRESIDENTE COFEN 

SCLN Q 304 BLOCO E LOTE 9- ASA NORTE - BRASÍLIA -DF- Brasil 

Tel. (61) 3326-8762- Fax. 3326-7880- CEP: 70736-550 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

E-mail : cofen@cofen .com.br 

2 



CONSELHO FEDERAL DE Enfermagem 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

2.0 INTRODUÇÃO 

Elaborado em conformidade com as Leis , Resoluções e com as prioridades 

estabelecidas pela nova presidência. Representa um instrumento básico para 

pautar a agenda dos COREN's e aos Profissionais de Enfermagem. O plano de 

trabalho (projeto) se traduz nos compromissos expressos pelos objetivos, 

prioridades e estratégias da entidade na luta para o fortalecimento e o 

aperfeiçoamento da Enfermagem. 

O desenvolvimento de linhas do PLANO DE TRABALHO ESPECIAL, foi 

pensado de forma a proporcionar aos profissionais de Enfermagem e aos 

colaboradores dos COREN's, a oportunidade de realizarem atividades de 

interesse de toda a classe, que por motivos financeiros não puderam ser 

realizados . Os programas foram identificados a partir da observação de 

interesses comuns a toda Enfermagem. Tal estratégia será implementada com 

bastante flexibilidade, respeitando as diversidades e o critério de adesão dos 

COREN's. 
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3.0 O QUE SÃO OS PROGRAMAS? 

O presente documento constitui os Programas para Projetos Especiais do 

Conselho Federal de Enfermagem - COFEN . Elaborado em conformidade com 

as normas regimentais da entidade, o Plano representa o instrumento para 

valorização do sistema COFEN/COREN's e de todos os profissionais de 

Enfermagem no Brasil. As ações serão primordiais para o Conselho pautar 

suas agendas, traduzida nos compromissos expressos pelos objetivos, 

prioridades e estratégias. 

A agenda no que se refere aos projetos especiais procura refletir a proposta da 

diretoria, pautada na valorização e fortalecimento da categoria e do sistema. 

Contemplando as expectativas relacionadas ao desempenho de um papel cada 

vez mais ativo deste Conselho, na transparência e na credibilidade de todo o 

Sistema COFEN/COREN's, ajudando na formulação das políticas de 

desenvolvimento e melhoria da saúde para o país, tendo por referência o atual 

cenário nacional. 

Os Planos de Trabalho dos Projetos Especiais estão agrupados em programas 

e os programas propostos estão calçados nas resoluções e decisões do 

COFEN, o que garante a legalidade do uso dos recursos e também a 

transparência dos processos para análise e fomento . 
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3. QUAIS SÃO OS PROGRAMAS: 

São quatro as Programas de Apoio: 

3.1.1- *Programa de Apoio e Fortalecimento Institucional 

COFEN/COREN's. 

1 Apoio aos COREN 's: convênios , contemplando projetos, para aquisição 

e/ou reforma de sede administrativas, compra de equipamentos e viaturas 

para os COREN's de pequeno e médio porte; 

2 Apoio institucional ao sistema COFEN/COREN's: capacitação, 

contemplando projetos, através de cursos para gestores e funcionários nas 

áreas de licitação, contratos , contabilidade pública, gestão de pessoal entre 

outros. 

3.1.2- *Programa de Apoio aos profissionais de Enfermagem. 

3 Apoio para capacitação de profissionais de Enfermagem em cursos de curta 

e média; 

4 Apoio para participação em eventos científicos voltadas para a categoria em 

âmbito regional , nacional e internacional ; 

5 Apoio à realização de eventos de relevância para a categoria em âmbito 

regional. 

3.1.3- *Programa de Fortalecimento à Informação e Documentação. 

6 Projeto Eventos Técnicos; 

7 Projeto Rede de Documentação e Informação em Enfermagem; 
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8 Projeto - Lançamento de Livros; 

9 Projeto de melhoria de comunicação institucional do sistema 

COFEN/COREN's. 

3.1 .4- *Eventos Especiais: 

10 CBCENF; 

11 Outros eventos especiais. 
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4.0 DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

CONVÊNIOS - São acordos firmados por entes da união com órgãos e/ou 

entidades da administração direta ou indireta dos governos estaduais, 

municipais ou do Distrito Federal , e as entidades privadas (atuando no pólo 

convenente) , para realização de objetivos de interesse comum dos partícipes. 

Por sua vez, o órgão federal é chamado de concedente (ou repassador) , ou 

seja, quem concede (ou repassa) o recurso , enquanto a secretaria estadual , 

órgão municipal ou institu ição privada é denominado convenente (ou 

beneficiado) , visto que recebe o recurso. 

Os termos de Convênio são elaborados pelo concedente e enviados ao 

convenente para assinatura e posterior publicação no Diário Oficial da União. 

CONCEDENTE - órgão da administração pública federal direta, autárquica ou 

fundacional , empresa pública ou sociedade de economia mista, responsável 

pela transferência dos recursos financeiros ou pela descentralização dos 

créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio ; 

CONVENENTE - órgão da administração pública direta, autárquico ou 

fundacional , empresa pública ou sociedade de economia mista, de qualquer 

esfera de governo, ou organização particular com a qual a administração 

pública federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou evento 

mediante a celebração de convênio ; 

CONTRAPARTIDA - É a parcela de recursos financeiros próprios que os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como as entidades privadas 

devem aplicar na execução do objeto do convênio, podendo ser atendida por 

meio de recursos financeiros , de bens ou de serviços, desde que 
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economicamente mensuráveis, devendo ser estabelecida de modo compatível 

com a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada , em 

conform idade com os percentuais fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício. Em se tratando de entidades privadas o valor da contrapartida 

decorrerá de negociação entre as partes não podendo ser inferior ao mínimo 

estabelecido na LDO, para Estados, Distrito Federal e municípios. 
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5.0 COMO PARTICIPAR: 

Os COREN's deverão organizar grupos ou definir responsável por elaborar e 

analisar os Projetos, pois somente serão aceitos projetos oriundos dos 

COREN's. 

Os projetos poderão ser elaborados por qualquer funcionário de COREN e 

aprovados pelo plenário, mas apenas o Presidente do COREN ou membros da 

diretoria e das Câmaras Técnicas do COFEN , poderá encaminhar o projeto 

para análise. Não existe um número limite de projetos e nem a obrigatoriedade 

do uso de apenas um programa por COREN, cada um fica livre para elaborar 

projetos em qualquer dos 4 (quatro) programas definidos. 
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6.0 COMO ENCAMINHAR O PROJETO: 

O projeto deverá ser encaminhado aos cuidados do Exmo. Sr. Presidente, 

assunto PLANO DE TRABALHO ESPECIAL, em papel timbrado nos moldes do 

anexo I. Gerando a abertura de um Processo Administrativo (PAD) , com seu 

respectivo numero, que será informado ao proponente e servirá para 

acompanhamento durante todo o andamento do projeto. 

6.1 -Após a apresentação do PROJETO, a PRESIDÊNCIA encaminhará para 

a área técnica - CAAPE do COFEN, onde procederá análise, considerando, 

principalmente: consonância com os Programas de Projetos Especiais, mérito 

da proposta, capacidade técnica e operacional para a execução do Projeto, 

prazo de execução, metas, custos , dentre outros; 

6.2 - A CAAPE emitirá parecer para posterior aprovação do Plenário, o 

proponente será informado, quando então deverá apresentar documentação 

necessária para formalizar a proposta de celebração de convênio , com base 

nos requisitos apresentados neste Manual ; 

6.3 -Após aprovação do Plenário, o proponente deverá encaminhar ao COFEN 

/Departamento Responsável , a seguinte documentação: 

a) Estatuto/ Regimento Interno; 

b) Ata de eleição da presidência em exercício; 

c) Prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -

CNPJ; 

d) Cédula de identidade e CPF do representante ; 

e) Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Federal ; 

f) Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Estadual ; 

g) Certidão de regularidade fornecida pela Secretaria da Receita Municipal ; 

h) Certidão de regularidade fornecida pela Procuradoria Geral da Fazenda; 
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i) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS ; 

j) Certidão Negativa de Débito- CND junto ao INSS; 

I) Comprovante de abertura de conta específica para o projeto, fornecida pelo 

Banco do Brasil S/A ou pela Caixa Econômica Federal ; 

m) Declaração expressa do proponente, sob as penas do artigo 299 do Código 

Penal , de que não se encontra em mora e nem em débito junto a qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta. 

n) Declaração de que dispõe de capacidade técnica necessária à implantação 

e ao funcionamento do projeto; 

o) Prova de que possui no seu quadro permanente profissionais qualificados 

para execução ou manutenção das ações previstas no projeto; 

p) Prospectos explicativos sobre os equipamentos a serem adquiridos, quando 

incluir aquisição de equipamentos 

6.4 Após análise, constatada a não apresentação da documentação/informação 

descritas , a CAAPE emitirá parecer pela inviabilidade de atendimento ao pleito, 

destacando-se as pendências, o que ensejará comunicação formal ao 

proponente, para no prazo fixado , suprir a falta de documentação/informação. 

6.5 A permanência da situação de pendência de documentação, por prazo 

superior ao previsto, acarretará o arquivamento do pleito. 

6.6 A Procuradoria Geral do COFEN , procederá à emissão de parecer de 

regularidade jurídico formal do processo e elaboração da minuta de convênio , 

no que concerne a sua adequação às normas pertinentes. 

6.7 O COFEN providenciará a assinatura do Termo de Convênio ou sua versão 

simplificada pelos partícipes, pelo Presidente e pelas testemunhas, juntando 

uma via assinada ao processo administrativo (PAD) respectivo . 

6.8 O COFEN providenciará a publicação resumida do termo de convênio ou 

dos respectivos aditamentos no Diário Oficial da União, condição para a sua 
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eficácia, devendo ser providenciada pela administração até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura , devendo esta ocorrer no prazo de vinte 

dias a contar daquela data, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 

8666/93. A falta de publicidade imputável a Administração constitu i omissão de 

dever funcional do responsável , sendo punível na forma da lei . 
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7.0 PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS PELO CONVENENTE 

APÓS O RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

Após receber os recursos do convênio , o convenente deve proceder da 

seguinte forma: 

- Manter os recursos em conta bancária específica ; 

- Aplicar os recursos em caderneta de poupança, caso os mesmos não sejam 

imediatamente aplicados na finalidade a que se destinam e a previsão de 

seu uso seja em período igual ou superior a um mês; caso contrário, devem 

ser aplicados em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operações 

de mercado aberto lastreadas em títulos da dívida pública federal (conforme 

o art. 20, § 1°, inciso I, da IN/STN 01/97) ; 

- Aplicar os rendimentos das aplicações exclusivamente no objeto do 

convênio (art. 20, § 2°, da IN/STN 01/97) ; 

- Não considerar tais rendimentos como contrapartida (art. 20 , § 3°, da 

IN/STN 01/97); 

- Não aplicar os recursos , nem possíveis rendimentos desses, em finalidade 

diferente daquelas do convênio (arts. 20, § 2°, e 21, § 4°, li da IN/STN 

01/97); 

- Realizar os procedimentos para licitação e contrato previstos na Lei n° 

8.666/93 (art. 27 da IN/STN 01/97) ; 

- Informar e apresentar o andamento do projeto toda vez que solicitado pela 

CAAPE; 
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8. CUIDADOS A SEREM ADOTADOS DURANTE A EXECUÇÃO DO 

CONVÊNIO 

Alguns cuidados importantes devem ser observados para que não haja falhas 

durante a execução do convênio : 

- Não se desviar da finalidade original do convênio; 

- Não celebrar convênio com mais de uma instituição para o cumprimento do 

mesmo objeto, exceto quando se tratar de ações complementares, o que 

deverá ficar consignado no respectivo convênio , delimitando-se as parcelas 

referentes de disponibilidade deste e as que devam ser executadas à conta 

do outro instrumento (art. 25, Parágrafo único, da IN/STN 01/97); 

- Não incorrer em atraso não justificado no cumprimento de etapas ou fases 

programadas; 

- Não admitir práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 

Administração Pública (art. 37, caput e inc. XXI , da CF) nas contratações e 

demais atos praticados, sob pena de suspensão das parcelas (art. 21 , § 4°, 

11 , da IN/STN 01/97) ; 

- Cumprir fielmente as cláusulas ou condições estabelecidas no convênio 

(art. 22 da IN/STN01/97) ; 

- Em caso de denúncia, conclusão, rescisão ou extinção do instrumento, 

devolver os saldos, em no máximo 30 dias, sob pena de instauração de 

Tomada de Contas Especial (art. 116, § 6°, da Lei n° 8.666/93 e art. 21 , § 
6°, da IN/STN 01/97) ; 

- Não utilizar recurso em desacordo com o Plano de Trabalho (projeto) , sob 

pena de rescisão do convênio e de instauração de Tomada de Contas 

Especial (arts. 36 , I, e 37 da IN/STN 01/97) ; 
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- Não realizar despesas fora do período de vigência do Convênio, atentando 

para o fato de que os 60 dias destinados à Prestação de Contas não fazem 

parte do período de vigência , conforme disposto no inciso V do art.8° da 

IN/STN/01/97; 

- Apresentar a prestação de contas parcial, quando se tratar de convênio de 

três ou mais parcelas, sob pena de suspensão das parcelas e, até, de 

rescisão do convênio (arts . 21 , § 2o, e 36 , 111 , da IN/STN 01/97); 

- As despesas devem ser pagas utilizando-se cheques nominativos ou ordem 

bancária , não sendo permitido efetuar saques para efetivar os pagamentos. 

(art. 20 da IN/STN 01/97) ; 

- Nas notas fiscais de comprovação das despesas deve constar o número do 

convênio firmado com o COFEN ; 

- O convenente, ainda que entidade privada , está sujeita, quando da 

execução de despesas com recursos transferidos mediante convênio , às 

disposições da Lei 8.666/93 , especialmente em relação a licitação e 

contrato , admitida a modalidade de licitação prevista na Lei 10.520/2002 

nos casos em que couber. 
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9. PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL 

É a documentação apresentada para comprovar a execução de uma parcela 

recebida (em caso de convênios com três ou mais parcelas) ou sobre a 

execução dos recursos recebidos ao longo do ano (em caso de convênios 

plurianuais) . A prestação de contas deverá ser enviada para a CAAPE, que 

fará uma análise prévia e encaminhará para Auditora . 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a prestação 

de contas parcial referente à primeira parcela é condição para a liberação da 

terceira ; a prestação referente à segunda, para a liberação da quarta , e assim 

sucessivamente (art. 21 , § 2°, da IN/STN 01/97) . 

Conforme o art. 32 da IN/STN n° 01/97, a prestação de contas parcial deverá 

conter: 

- Relatório de Execução Físico-Financeira (art. 28, inc. 111 , da IN/STN 01/97) ; 

- Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os 

recursos recebidos em transferência , a contrapartida , os rendimentos 

auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o 

caso, e os saldos de recursos não aplicados (art. 28, inc. IV, da IN/STN 

01/97) ; 

- Relação de pagamentos (art. 28, inc. V, da IN/STN 01/97) ; 

- Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos da 

União (art. 28, inc. VI , da IN/STN 01/97) ; 

- Extrato da conta bancária específica do período que se estende do 

recebimento da primeira parcela até o último pagamento e, se for o caso, a 

conciliação bancária (inc. VIl , art. 28, da IN/STN 01/97); 

- Cópia do termo de aceitação definitiva da obra , quando o objeto do 

convênio for a realização de obras ou serviços de engenharia (art. 28, inc. 

VIII , da IN/STN 01/97) ; 
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- Cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas 

ou justificativa para a sua dispensa ou a sua inexigibilidade, conforme o 

caso, com o respectivo embasamento legal (art. 27 da IN/STN 01/97, com 

redação dada pela IN/STN N° 3, DE 25/09/2003) . 
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1 O. PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 

É a documentação comprobatória da despesa, apresentada ao final da 

execução do objeto do convênio. A Prestação de Contas Final deve ser 

apresentada até a data final da vigência do convênio (art. 28, § 5°, da IN /STN 

01/97) . A prestação de contas final deverá ser enviada para a CAAPE, que fará 

uma análise prévia e encaminhará para Auditora. 

Caso o convenente (beneficiário) não a apresente, será concedido um prazo de 

30 dias para a apresentação ou recolhimento dos saldos, incluídos rendimentos 

da aplicação no mercado financeiro , à conta da entidade repassadora . Após 

esse prazo, se não cumprida as exigências ou se existirem evidências de 

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário, será instaurada a competente 

Tomada de Contas Especial (art. 31 , §§ 4o, 7° e 8°, da IN/STN 01/97). 

Conforme o artigo 28 da IN/STN n° 01/97, a prestação de contas final deve 

conter: 

- O Plano de Trabalho (PROJETO) ; 

- Cópia do Termo de Convênio ou do Termo Simplificado de Convênio, com 

indicação da data de sua publicação (inc. li) ; 

- Relatório de Execução Físico-Financeira (inc. 111 ); 

- Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, evidenciando os 

recursos recebidos em transferência , a contrapartida, os rendimentos 

auferidos na aplicação dos recursos no mercado financeiro , quando for o 

caso , e os saldos (inc. IV) ; 

- Relação de pagamentos (inc. V) ; 

- Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos; E 

- Extrato da conta bancária específica do período que se estende do 

recebimento da primeira parcela até o último pagamento e, se for o caso, a 

conciliação bancária (inc. VIl ); 
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- Cópia do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço, quando o objeto 

do convênio visar à realização de obra ou serviço de engenharia (inc. VIII) ; 

- Comprovante de recolhimento do saldo de recursos à conta indicada pelo 

concedente; 

- Cópia dos despachos adjudicatório e homologatório das licitações 

realizadas ou justificativa para a sua dispensa ou a sua inexigibilidade, com 

o respectivo embasamento legal (art. 27 da IN/STN 01/97, com redação 

dada pela IN/STN N° 3, DE 25/09/2003). 

SCLN Q 304 BLOCO E LOTE 9- ASA NORTE - BRASÍLIA -DF- Brasil 

Tel. (61) 3326-8762- Fax. 3326-7880- CEP: 70736-550 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 

E-mail : cofen@cofen.com.br 

19 



•• 
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11. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

A não apresentação da Prestação de Contas final no prazo regulamentar 

implicará na instauração da Tomada de Contas Especial , que é um 

procedimento administrativo realizado pelo Governo Federal , que tem por 

finalidade a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e a 

quantificação do débito. 

O responsável em uma Tomada de Contas Especial é o agente que assinou o 

convênio , responsabilizando-se pelas obrigações assumidas pela convenente . 

Por exemplo, quando o convenente é uma prefeitura, o responsável é o prefeito 

ou seu substituto legal. 

Débito é o valor do prejuízo causado à Administração Pública Federal pela má 

aplicação dos recursos descentralizados por meio de convênio . 

O valor do débito, em se tratando de convênio , é o valor repassado , corrigido 

monetariamente a partir da data da sua liberação. 

A Tomada de Contas Especial será instaurada, quando: 

- Não apresentada a prestação de contas no prazo de até 30 dias concedido 

em notificação pelo concedente (art. 38, caput, e inciso I da IN/STN 01/97) ; 

- Não aprovada a prestação de contas em decorrência de não execução total 

do objeto, de atingimento parcial dos objetivos avençados, de desvio de 

finalidade, de impugnação de despesas, de não cumprimento dos recursos 

da contrapartida e/ou de não aplicação dos rendimentos decorrentes de 

aplicações financeiras no objeto do convênio (art. 38, inc. 11 , da IN/STN 

01/97) ; 

- Verificado qualquer fato que resulte em dano ao Erário (art. 38, inc. 111 , da 

IN/STN 01/97) ; 
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- Houver determinação do TCU a respeito , adotada pelo Plenário, 1 a ou 2a 

Câmaras, ao entender que há fato suficientemente relevante para ensejar a 

instauração de TCE (art. 5° da IN/TCU n° 35/2000). 

Além de serem condenados a ressarcir os prejuízos apurados e, 

eventualmente, a recolher uma multa proporcional ao dano, os responsáveis 

que tiverem suas contas julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas da União 

terão os seus nomes enviados ao respectivo Tribunal Eleitoral, conforme 

o art. 1°, inciso I, alínea "g", e o art. 3° da Lei Complementar n° 64 , de 18/05/90, 

combinado com o art. 91 da Lei no 8.443/92. Esses responsáveis , se 

declarados inelegíveis pela Justiça Eleitoral , ficarão impossibilitados de 

candidatar-se a cargos eletivos por cinco anos. 
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12. FISCALIZAÇÃO: 

Física: 

Será realizado "in loco" pela CAAPE, adequando a fiscalização ao 

cronograma de atividades do Plano de Trabalho ( Projeto). Conforme 8666/93 e 

IN/STN 01/97. 

Documental: 

Realizada pela auditoria do COFEN. 

ELABORAÇÃO: 

Pedro Lima Rodrigues- Assessor Técnico 

Márcia Cristina de Medeiros - Assessora Técnica 

COLABORAÇÃO 

Cláudio Rebelo- Chefe da Assessoria Técnica 
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1- ESTRUTURA DE PROJETO PARA CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E OUTROS. 
A estrutura do projeto será dividido em Quatro Partes: 
a) Apresentação da Instituição e Coordenador; 
b)Apresentação do Projeto; 
c)Orçamento e Cronograma de Execução; 
d)Cronograma das Atividades. 

1- APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E COORDENADOR. 

FORMULÁRIO 1. APRESENTAÇÃO: 
A} Campos 01 a 06 . Dados da instituição: nome completo , sem abreviaturas, incluindo a sigla, se 
houver. Endereço completo (rua, avenida, praça, número , complemento, bairro, município, UF e CEP). 
Número do CNPJ/MF. Contatos: telefones, fax , correio eletrônico. 
b} Campos 07 a 26. Dados do dirigente e do coordenador responsável pelo projeto: nomes 
completos, sem abreviaturas. Endereços completos (rua, avenida, praça, número, complemento,bairro, 
município, UF e CEP). Números dos documentos. Contatos: telefone comercial, fax , celular e correio 
eletrônico profissional. Cargo ou função que exerce na instituição. 
O Campos 27 a 31 . Assinaturas do dirigente e do coordenador do projeto : município da instituição, 
Estado e data. 

APRESENTAÇÃO 

01 - NOME DA INSTITUIÇÃO: 

02- ENDEREÇO COMPLETO: 

03 - CNPJ 04 - DDD/TELEFONE 05 - DDD/FAX 06 - E- MAIL 

07 - NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO: 

08 - CPF 09 - RG 10 - DATA DE EMISSÃO 11 - CARGO/FUNÇÃO 

12 - ENDEREÇO COMPLETO: 

13 - DDD/TELEFONE 14- DDD/FAX 15 - DDD/CELULAR 16 - E- MAIL 

17- NOME DO COORDENADOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

18 - CPF 19- RG 20- DATA DE EMISSÃO 21 - CARGO/FUNÇÃO 

22 - ENDEREÇO COMPLETO: 

23 - DDD/TELEFONE 24 - DDD/FAX 25 - DDD/CELULAR 26 - E- MAIL 

27 - ASSINATURA DO COORDENADOR: 28 - ASSINATURA DO DIRIGENTE: 

29 - LOCAL: 30 - UF 31 - DATA 



FORMULÁRIO 2. PARCERIAS: 

Indicar, se houver, as instituições que participarão direta ou indiretamente da execução do 
projeto. Em caso de mais de uma instituição, adicionar os formulários necessários. 

A) Participação: indicar, sucintamente, as atividades ou compromissos. 
B) Dados e informações: nomes completos, sem abreviaturas, e as siglas, se houver. Endereços 
completos (rua, avenida, número, complemento, bairro, município, UF, CEP). Contatos: telefones, fax , 
DDD e correio eletrônico. Nome completo, cargo ou função do responsável e de contato com a 
instituição. 

PARCERIAS 

01 -NOME DA INSTITUIÇÃO: 

02 - ENDEREÇO COMPLETO: 

03 - CNPJ I 04 - DDD/TELEFONE 05 - DDD/FAX 106 -E-MAIL 

07 - NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO: 

08 - CPF I 09 - RG 10 - DATA DE EMISSÃO 111 - CARGO/FUNÇÃO 

12- ENDEREÇO COMPLETO: 

13 - DDD/TELEFONE 114 - DDD/FAX 15 - DDD/CELULAR J 16- E-MAIL 

17- NOME DO COORDENADOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

18- CPF 119 - RG 20 - DATA DE EMISSÃO 121 - CARGO/FUNÇÃO 

22 - ENDEREÇO COMPLETO: 

23 - DDD/TELEFONE 124 - DDD/FAX 25 - DDD/CELULAR 126 - E- MAIL 

27 - ATIVIDADES: 

28 - ASSINATURA DO COORDENADOR: 29 - ASSINATURA DO DIRIGENTE: 

30 - LOCAL: 31 - UF 1 32-DATA 



FORMULÁRIO 3. CARACTERÍSTICAS DA INSTITUIÇÃO 

Características da(s) instituição(s): 
A) Breve descrição das principais características da instituição: que demonstre sua capacidade 
física e operacional para execução do projeto. Por exemplo: tempo de atuação, data de fundação, áreas 
profissionais de atuação, 
8) Experiências da(s) instituição(s): Breve descrição das principais atividades desenvolvidas e de 
projetos elaborados e executados, que demonstrem condições suficientes para execução do projeto. 
C) Corpo Operacional: Total da equipe suas experiencias com gerenciamento e/ou acompanhamento de 
Projetos. 

CARACTERÍSTICAS DA INSTITUIÇÃO 

1 - Características da Instituição:(rnáximo 5 linhas) 

2 - Experiências da(s) instituição(s):(rnáximo 5 linhas) 

3 - Corpo Operacional:(rnáximo 5 linhas) 



FORMULÁRIO 4 . APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

A) Resumo do Projeto: breve relato do contexto em que está inserido o projeto. 
B) Problema: indicar a situação-problema (ou necessidade) que deu origem à proposta, e que se 
pretende resolver com a execução do projeto. 
C) Objetivos: descrição do que se espera obter com a execução do projeto. Os objetivos devem ser 
coerentes entre si , estar relacionados com a estrutura do projeto e vinculados às justificativas. 
D) Metodologia: indicar os procedimentos metodológicos que serão aplicados para a execução do 
projeto. 
E) Justificativa: indicar a importância e a relevância (pertinência) do projeto. 
G) Resultados esperados: apresentar os possíveis resultados decorrentes do desenvolvimento do 
projeto, de onde serão criados os índices para acompanhamento do projeto. 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
- - - -

-= 
ORÇAMENTO GERAL DO PROJETO EM REAIS: R$ 
( informar o valor total e outras informações que achar recomendável) 

1 - Resumo do Projeto: (máximo 10 linhas) 

2 - Problema:(máximo 10 linhas) 

3 - Objetivos: 

Direto: 

Indireto: 

4 - Metodologia: ( máximo 10 linhas) 

5- Justificativa: ( máximo 20 linhas) 

6 - Resultados esperados: ( máximo 5 linhas) 



FORMULÁRIO 5 . PLANO DE ATIVIDADE: 

Plano de Atividades : relacionar e indicar como será executada cada uma das atividades necessárias para 

execução do projeto. Todas as atividades, independentemente de envolver ou não custos, devem ser 

relacionadas. 

EXEMPLO: 

PLANO DE ATIVIDADE: 

Tipo de Atividade: Forma de Execução: Tempo de Execução do Projeto: 
Aula de Campo Com a utilização de professores inicio - 01/01/2009 

presenciais, aulas nas unidades final - 07/07/2009 
de saúde do interior . Tempo de execução da 

Atividade: 10 horas 

PLANO DE ATIVIDADE: 

-

Tipo de Atividade Forma de Execução Tempo de Execução do Projeto: 
inicio -
final - I 

Tempo de execução da 
Atividade : 

Tipo de Atividade Forma de Execução Tempo de Execução do Projeto: 
inicio -
final-
Tempo de execução da 
Atividade: 

Tipo de Atividade Forma de Execução Tempo de Execução do Projeto: 
inicio-
final -
Tempo de execução da 
Atividade: 

Tipo de Atividade Forma de Execução Tempo de Execução do Projeto: 
inicio-
final-
Tempo de execução da 
Atividade: 



·. 

FORMULÁRIO 6 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

Orçamento: deve ser elaborado demonstrando viabilidade orçamentaria com às atividades relacionadas 
no Plano de Atividades (Formulário 5). Os itens de despesas devem ser relacionados individualmente, 
com a necessária especificação e a respectiva memória de cálculo. O ideal é manter os custos dos itens 
de despesas em uma única fonte, ou seja, deve-se evitar a divisão de custos de um mesmo item para as 
fontes. (como por exemplo, ao invés de "apostilaR, listar despesas com elaboração, diagramação, arte 
final e impressão do material). 

EXEMPLO: 

PROJETO - Curso de primeiros socorros para auxiliares de enfermagem. 

Item Atividade Descrição de calculo 

Descrição Despesa Quan/Unid Valor Valor 
unitário Total 

01 aula de - contratação -horas aulas 10 hs 25,00 250,00 
campo de professor 

-caneta 50 uni 0,70 35,00 
- material de -lápis 50 uni 0,50 25,00 
expediente -papel A4 5 resma 10,00 50,00 

-gaze 10 uni 1,20 12,00 
-material de -esparadrapo 5 uni 2,00 10,00 
treinamento -algodão 5 uni 1,50 7,50 

-'----

SUB TOTAL 389,50 

TOTAL 389,50 

Ministério do Educação. 

Item Atividade PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR ATIVIDADE 

Descrição 

01 

SUB TOTAL 

02 

SUB TOTAL 

03 

SUB TOTAL 

TOTAL 

Descrição de calculo 

Despesa Quan/Unid Valor 
unitário 

Valor 
Total 

fontes 

COFEN OUTROS* 

250,00 

35,00 
25,00 
50,00 

12,00 
10,00 
7,50 

139,50 250,00 

139,50 250,00 

fontes 

COFEN OUTROS* 



-. 

FORMULÁRIO 7. PLANILHA DE EXECUÇÃO 

a) Planilha de Execução: detalha a distribuição das ações no espaço do prazo de execução, 
demonstrando adequação aos objetivos. 
O total de descrições das ações de cada atividade. 

EXEMPLO: 

Descrição da 
sub-atividade 

PLANILHA DE EXECUÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA MENSAL 

Mês 1 Mês Mês Mês Mês Mês Mês 7 Mês 8 Mês Mês Mês Mês 

Contratação de 125,oo 

Professor 

Material de 55 ,oo 

expediente 

Material de 29 ,5o 

treinamento 

Total 

Descrição da 
sub-atividade 

Mês 
1 

Total 

2 3 4 5 6 9 10 11 12 

125,00 

55,00 

PLANILHA DE EXECUÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA MENSAL 

Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês 
2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 



FORMULÁRIO 8. PLANILHA TOTAL DE GASTOS. 

a) Planilha total de gastos: indica o total de recursos que será utilizado pelo projeto, somatório 
do recurso solicitado ao COFEN e todos os outros internos (COREN's) e externos parceiros. 
Indica sempre todas as contrapartidas que entrarem no projeto, mesmo aquelas que não forem 
financeiras diretas ao projeto ( ex: construção da sede de um COREN. O guarda noturno para 
vigiar a obra pago pelo COREN é contrapartida, deve ser mensurado em R$ e incorporado a 
OUTRAS FONTES COREN. 

PLANILHA TOTAL DE GASTOS (R$) 

VALOR SOUCIT ADO AO COFEN R$ 

OUTRAS FONTES FINANCEIRAS NÃO FINANCEIRAS TOTAL 

COREN 

PARCEIRO 1 

PARCEIRO 2 

PARCEIRO 3 

PARCEIRO 4 

TOTAL GERAL 

FORMULÁRIO 8A. INDICADORES DE EXECUÇÃO. 

a) Indicadores de Execução: O próprio COREN deve formular indicadores de controle da 
execução do projeto, para facilitar as fiscalizações do COFEN, de forma não extrapolar índices e 
atividades 

INDICADORES DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

ATIVIDADE INDICADOR INÍCIO FINAL 
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1- ESTRUTURA DE PROJETO PARA COMPRA DE BENS. 

A estrutura do projeto será dividido em DUAS Partes: 
a) Apresentação da Instituição e Coordenador; 
b)Apresentação do Projeto; 

1- APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO E COORDENADOR. 

FORMULÁRIO 1. APRESENTAÇÃO: 
A) Campos 01 a 06. Dados da instituição: nome completo, sem abreviaturas, incluindo a sigla, se 
houver. Endereço completo (rua, avenida, praça, número, complemento, bairro, município, UF e CEP). 
Número do CNPJ /MF. Contatos: telefones, fax , correio eletrônico. 
b) Campos 07 a 26 . Dados do dirigente e do coordenador responsável pelo projeto : nomes 
completos, sem abreviaturas. Endereços completos (rua, avenida, praça, número, complemento,bairro , 
município , UF e CEP). Números dos documentos. Contatos: telefone comercial , fax, celular e correio 
eletrônico profissional. Car go ou função que exerce na instituição. 
c) Campos 27 a 31. Assinaturas do dirigente e do coordenador do projeto : município da 
inst ituição, Estado e data. 

APRESENTAÇÃO 

01 - NOME DA INSTITUIÇÃO: 

02 - ENDEREÇO COMPLETO: 

03 - CNPJ 04 - DDD/TELEFONE 05 - DDD/FAX 06 - E- MAIL 

07 - NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO: 

08 - CPF 09 - RG 10 - DATA DE EMISSÃO 11 - CARGO/FUNÇÃO 

12 - ENDEREÇO COMPLETO: 

13 - DDD/TELEFONE 14 - DDD/FAX 15 - DDD/CELULAR 16 - E- MAIL 

17 - NOME DO COORDENADOR RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

18 - CPF 19 - RG 20 - DATA DE EMISSÃO 21 - CARGO/FUNÇÃO 

22 - ENDEREÇO COMPLETO: 

23 - DDD/TELEFONE 24 - DDD/FAX 25 - DDD/CELULAR 26 - E- MAIL 

27 - ASSINATURA DO COORDENADOR: 28 - ASSINATURA DO DIRIGENTE: 

29 - LOCAL: 30- UF 31 - DATA 



FORMULÁRIO 2. CARACTERÍSTICAS DA INSTITUIÇÃO 

Características da(s) instituição(s): 
A) Breve descrição das principais características da instituição: que demonstre sua capacidade 
física e operacional para execução do projeto. Por exemplo: tempo de atuação, data de fundação, áreas 
profissionais de atuação, 
B) Corpo Operacional: Total da equipe, suas experiencias com gerenciamento e/ou acompanhamento de 
Projetos. 

CARACTERÍSTICAS DA INSTITUIÇÃO 

1 - Características da Instituição ( máximo 5 linhas): 

2 - Corpo Operacional (máximo 5 linhas): 



FORMULÁRIO 3 . APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

A) Resumo do Projeto: breve relato do contexto em que está inserido o projeto . 
B) Problema: indicar a situação-problema (ou necessidade) que deu origem à proposta, e que se 
pretende resolver com a execução do projeto. 
C) Objetivos : descrição do que se espera obter com a execução do projeto. Os objetivos devem ser 
coerentes entre si , estar relacionados com a estrutura do projeto e vinculados às justificativas. 
D) Justificativa: indicar a importância e a relevância (pertinência) do projeto. 
E) Resultados esperados: apresentar os possíveis resultados decorrentes do desenvolvimento do 
projeto , de onde será criado os índices para acompanhamento do projeto. 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

ORÇAMENTO GERAL DO PROJETO EM REAIS: 
( informar o valor total e outras informações que achar recomendável) 

1 - Resumo do Projeto: ( máximo 10 linhas) 

2 - Problema :(máximo 10 linhas) 

3 - Objetivos : 

Direto : 

Indireto: 

4 - Justificativa: ( máximo 20 linhas) 

5 - Resultados esperados: ( máximo 5 linhas) 

6 - Objeto solicitado ( descrever características do objeto) 
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FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DO FUNAD 

01 - NOME DA INSTITUIÇÃO: 

02 - ENDEREÇO COMPLETO: 

03- CNPJ 04 - DDD/TELEFONE 05 - DDD/FAX 06 - E-MAIL 

07- NOME DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO: 

08- CPF 09 - RG 10 - DATA DE EMISSÃO 11 - CARGO/FUNÇÃO 

12- Objeto solicitado (descrever características do objeto) 

13 - Valor Total do Objeto: 

14- Objet ivos: 

Geral: 

Específico: 

15 - Justificativa: (máximo 20 linhas) 

16- Resultados esperados: (máximo 5 linhas) 


